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EMENTA: Contratação direta, por dispensa de licitação, de bens para enfrentamento do COVID-19,

conforme art. 4º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.
.
 
 
 
1. Por meio da Orientação Normativa/AGU nº 55, de 23 de maio de 2014, publicada no DOU em 26 de

maio de 2014, tornou-se possível a emissão, pelas Procuradorias Federais, de manifestação jurídica referencial.
 
2. Referida Orientação Normativa estabelece dois requisitos para que o documento se torne referencial. O

primeiro diz que o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes deve impactar, justificadamente, a atuação do
órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos. Já o segundo requisito atenta para o fato de a atividade
jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir de simples conferência de
documento.

 
3. Diante destas premissas enquadram-se os processos de Contratação direta, por dispensa de licitação, de

bens para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus.
 
4. Inicialmente, cumpre registrar que cabe à Procuradoria Federal a assessoria e orientação jurídica ao

Reitor e às demais autoridades constituídas da UTFPR para dar segurança jurídica aos atos por eles praticados.
 
5. Contudo, o Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais

como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, pois a prevalência do aspecto técnico ou a
presença de juízo discricionário determina a competência da autoridade administrativa pela prática do ato, bem como sua
responsabilidade por ele. Essa orientação encontra-se no enunciado nº 07 do Manual de Boas Práticas Consultivas
elaborado pela Advocacia-Geral da União.

 
6. A questão trazida pelo Pró-Reitor de Planejamento e Administração desta Universidade Tecnológica se

apresentou nos seguintes termos:
“Considerando o disposto na Lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, em especial no seu artigo 4º, que

prevê a utilização de dispensa de licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados
ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;

Considerando que o §1º do Artigo 4º da referida Lei, estabelece que a dispensa de licitação mencionada
acima é temporária e aplicando-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus;

Considerando que não há previsão para o término da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, inclusive o Decreto Legislativo 06/2020 reconheceu, exclusivamente para os fins
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do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos
resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho de que
trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com
efeitos até 31 de dezembro de 2020;

Considerando que a UTFPR tem buscado desenvolver inúmeras ações visando o combate do coronavirus,
inclusive com parcerias firmadas para busca de recursos, tais como a submissão de proposta para receber R$ 1.000.000,00
para aplicação exclusiva ao enfrentamento da pandemia, conforme edital disponível em
https://sei.utfpr.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?
acao=publicacao_visualizar&id_documento=1556392&id_orgao_publicacao=0;

Considerando que a UTFPR publicou editais específicos para o combate à Pandemia, tais como os Editais
01/2020 - PROREC / DIRCOM / DIRGTI - PLATAFORMA COLABORATIVA DAS AÇÕES DE COMBATE AO
COVID-19, 06/2020 – PROREC / PROPPG - TRANSFERÊNCIA TECNOLÓGICA PARA O COMBATE AO COVID-
19 e 07/2020 – PROREC / PROPPG – FLUXO CONTÍNUO TRANSFERÊNCIA TECNOLÓGICA PARA O COMBATE
AO COVID-19

Desta forma, a possibilidade do número de processos embasados na dispensa de licitação prevista na Lei
19.979/2020 é bastante grande, motivo pelo qual solicitamos que, ao analisar o presente processo, seja emitido parecer
referencial, a ser aplicado em todas as dispensas decorrentes deste diploma legal.”

 
7. Inicialmente ressalto que a COORDENAÇÃO-GERAL DE ANÁLISE JURÍDICA DE LICITAÇÕES,

CONTRATOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES, da COORDENAÇÃO-GERAL DE ANÁLISE JURÍDICA DE
LICITAÇÕES, CONTRATOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES, emitiu o PARECER REFERENCIAL n.
00014/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, o qual por suas razões servirá de base para o presente pronunciamento.

 
8. Diante da pandemia catalogada como COVID-19, dentre outras normas, foi publicada a Lei nº 13.979,

de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

 
9. Uma das medidas previstas no mencionado diploma legal é a excepcional hipótese de contratação de

bens, serviços e insumos sem licitação, nos casos em que o objeto contratado tiver como finalidade o combate ao
coronavírus. O art. 4º da Lei nº 13.979, de 2020, prevê que a licitação é dispensável nesses casos com o seguinte texto:

 
Art. 4º   É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos

destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de
que trata esta Lei.

§ 1º  A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto
perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus.

§ 2º   Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente
disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além
das informações previstas no  § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o
número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação
ou aquisição.

§ 3º   Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e insumos de
empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder
Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido.

 
10. Trata-se de hipótese de contratação direta temporária e destinada a uma política de saúde pública

específica, o enfrentamento da emergência decorrente do coronavírus. Passado todo esse contexto de combate à
transmissibilidade do referido vírus, esse caso de dispensa de licitação não poderá mais ser aplicado. Ou seja, o art. 4º
acima transcrito é uma norma de vigência temporária, nos termos do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro. Sua vigência está vinculada ao estado de emergência decorrente do coronavírus. Na presente situação, ainda
vigora atualmente a mencionada situação de urgência, de modo que a norma acima transcrita ainda se encontra vigente,
motivo pelo qual a Administração pode seguir seus preceitos e contratar sem licitação.

 
11. É lícito dizer que a aplicação escorreita da contratação direta em análise exige a presença de alguns

requisitos de ordem temporal, material e procedimental (formal). Quanto ao temporal, é a já mencionada emergência em
decorrência do coronavírus.
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12. A exigências de ordem material dizem respeito à configuração dos fatos geradores da dispensa

prevista no art. 4º da Lei nº 13.979, de 2020. Os elementos que caracterizam tais fatos geradores foram listados no art. 4º-
B do mesmo diploma legal, que diz:

Art. 4º-B   Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas as
condições de:

I - ocorrência de situação de emergência;
II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;
III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens,

públicos ou particulares; e
IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.
 
13. Embora a norma transcrita fale que esses elementos são presumidos, deve o gestor tomar o cuidado de

expor nos autos cada um desses requisitos. Assim, para possibilitar a identificação de tais requisitos, a justificativa
simplificada juntada aos autos deverá responder aos seguintes questionamentos:

1. A Lei 13.979, de 2020 está em vigor?
2. Por que o insumo ou serviço que se pretende contratar é no contexto da contenção da crise?
3. Que riscos a falta do insumo ou serviço que se pretende contratar trará a segurança de pessoas, obras,

prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, no contexto da contenção
da crise?

4. A contratação, considerando o quantitativo e o prazo do contrato, conforme o caso, está limitada à
parcela necessária ao atendimento da situação de emergência?

 
14. A Lei nº 13.979, de 2020, é um diploma específico e destinado ao enfrentamento de uma situação

temporária e excepcional. Desse modo, sua aplicação ocorre nas situações extraordinárias destinadas ao combate ao
coronavírus e sua interpretação deve sempre estar focada nessa finalidade, de modo que eventuais entraves legais ao
enfrentamento da pandemia atualmente vivida devem ser superados sob pena de um mal maior à saúde da população
brasileira.

 
15. Focada nesse intuito de atender às demandas de combate à transmissibilidade do coronavírus, assim

como aos efeitos da doença COVID-19, a Lei nº 13.979, de 2020, simplificou consideravelmente o procedimento de
contratação, afastando, total ou parcialmente, a aplicação de alguns institutos exigidos pelo regime geral de contratação
pública, previsto na Lei nº 8.666, de 1993. Ou seja, no aspecto procedimental, deve-se recorrer à Lei nº 8.666, de 1993,
nas contratações por dispensa de licitação destinadas ao enfrentamento do coronavírus apenas naquilo que não conflite,
expressa ou implicitamente, com o procedimento e com a finalidade premente de proteção da saúde, previstos na Lei nº
13.979, de 2020.

 
16. Nessa linha, a Lei de Combate ao Coronavírus expressamente simplifica o procedimento de

contratação por dispensa de licitação nos seguintes pontos:
 

1. Dispensa da elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns (art. 4º-C);
2. Dispensa da apresentação dos documentos relativos à habilitação, excepcionalmente e mediante

justificativa, nas situações em que houver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço,
ressalvadas as habilitações relativas à regularidade com a Seguridade Social e o cumprimento do
disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição (trabalho de menores) (art. 4º-F).

3. Possibilidade de, excepcionalmente, o gestor dispensar, mediante justificativa, a estimativa de preço
exigida pelo § 1º, inciso VI, do art. 4-E da Lei nº 13.979, de 2020; e

4. Aceitação de projeto básico simplificado, o qual contenha os elementos previstos no art. 4-E, § 1º da
Lei em comento;

5. O gerenciamento de risco não é exigido na fase da contratação, mas apenas na execução do contrato
(art. 4º-D);
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17. Em relação ao constante na letra “e” supra, é importante destacar que a restrição de mercado a que
alude o art. 4º-F da Lei de Combate ao Coronavírus configura-se não apenas nos casos de restrição de fornecedores do
objeto no mercado, mas também nas situações em que a Administração tem dificuldades em encontrar no mercado
empresas em condições de preencher os requisitos de habilitação.

 
18. Vale ressaltar que no caso de compra imediata e integral, sem obrigações futuras (pronta entrega), o

que, nos termos do art. 32, § 1º, autoriza a Administração a dispensar a exigência dos requisitos de habilitação.
 
19. Da análise das regras acima citadas, verifica-se que a Lei nº 13.979, de 2020, não excetuou a aplicação

do art. 26 do procedimento de contratação por dispensa de licitação para o enfrentamento da emergência em decorrência
do coronavírus. Assim, também devem ser observadas as disposições do art. 26 da Lei de Licitações, que assim preconiza:

 
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as situações

de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único
do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação
na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.

Parágrafo único.   O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo,
será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o caso;
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço;
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados.
 
20. Com isso, o procedimento de contratação por dispensa de licitação para o combate ao coronavírus

deve ainda respeitar as seguintes etapas: a) ratificação do reconhecimento da dispensa pela autoridade superior,
observados os requisitos materiais apontados no tópico anterior deste parecer; b) publicação do ato de dispensa no órgão
de imprensa oficial; c) razão da escolha do fornecedor; e d) a justificativa do preço contratado.

 
21. Quanto à publicação do ato de reconhecimento da dispensa, ressaltamos que a Lei nº 13.979, de 2020,

impõe uma superpublicização da dispensa de licitação para combate ao coronavírus, pois, além da publicidade do art. 26
da Lei nº 8.666, de 1993, é exigida a disponibilização dessa espécie de contratação no sítio oficial do órgão contratante,
devendo constar aí os elementos exigidos pelo § 3º do art. 8º da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 2011) e
mais: a) o nome do contratado; b) o número de sua inscrição junto à Receita Federal do Brasil (CNPJ); c) o prazo
contratual; d) o valor do contrato; e e) o processo de contratação ou aquisição (art. 4º, § 2º, da Lei nº 13.979, de 2020).

 
22. Em relação à justificativa do preço, ressaltamos que ela não se confunde com a estimativa de preço

prevista, que, em regra, deve constar no projeto básico simplificado ou termo de referência, conforme exigência do art. 4º-
E, § 1º, inciso VI, da Lei nº 13.979, de 2020. Tal estimativa tem significativa utilidade para os casos de licitação, mas nas
situações de contratação direta, embora se trate de uma prática salutar, sua exigência pode ser mitigada, sobretudo numa
situação de crise como a ora enfrentada. Por isso, inclusive, que o § 2º do citado art. 4º-E dispensa a estimativa de preço
em casos excepcionais. Já a justificativa de preço não é dispensada, pois ela se refere ao próprio preço definido
concretamente no contrato. Assim, a Administração deve justificar os preços contratados, inclusive com a indicação da
excepcionalidade da situação, que fundamenta eventuais preços elevados e, em relação a estimativa de preço, justificar a
razão pela qual não fora dada prioridade à consulta ao portal de compras do governo.

 
23. Ainda sobre a justificativa do preço, importante mencionar que o § 3º do art. 4º-E da Lei nº 13.979, de

2020, desvincula o preço estimado do preço contratado, autorizando expressamente a Administração a contratar valores
superiores ao estimado em decorrência das oscilações de mercado, tudo mediante justificativa nos autos.

 
24. Nos termos do inciso VII do art.4º-E da Lei nº 13.979/2020, deve o gestor comprovar o destaque

orçamentário suficiente para a aquisição em tela:
 
Art. 4º-E  Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da

emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico
simplificado. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020)
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§ 1º   O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere
o caput conterá: (Incluído pela Medida Provisória 926/2020)

I - declaração do objeto; (Incluído pela Medida Provisória 926/2020)
II - fundamentação simplificada da contratação; (Incluído pela Medida Provisória 926/2020)
III - descrição resumida da solução apresentada; (Incluído pela Medida Provisória 926/2020)
IV - requisitos da contratação; (Incluído pela Medida Provisória 926/2020)
V - critérios de medição e pagamento; (Incluído pela Medida Provisória 926/2020)
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros:  (Incluído

pela Medida Provisória 926/2020)
a) Portal de Compras do Governo Federal; (Incluído pela Medida Provisória 926/2020)
b) pesquisa publicada em mídia especializada; (Incluído pela Medida Provisória 926/2020)
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; (Incluído pela Medida Provisória 926/2020)
d) contratações similares de outros entes públicos; ou  (Incluído pela Medida Provisória 926/2020)
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e  (Incluído pela Medida Provisória 926/2020)
VII - adequação orçamentária.
 
25. A Administração deve apresentar a razão da escolha do fornecedor e a justificativa do preço, conforme

imperativo do art. 26, Parágrafo único, incisos II e III, da Lei nº 8.666, de 1993.
 
26. O processo deve seguir o seu curso normal, passando pela ratificação da autoridade superior e as

consequentes publicações no órgão da imprensa oficial e no sítio eletrônico oficial da entidade contratante, observadas as
exigências do art. 8º, § 3º, da LAI e do § 2º do art. 4º da Lei nº 13.979/2020.

 
27. A Lei nº 13.979, de 2020 traz algumas disposições acerca dos contratos administrativos assinados com

o objetivo de fazer o enfrentamento à crise do coronavírus.
 
28. Se a hipótese foi de aquisição de insumo para entrega imediata e sem obrigações futuras, tratando-se

de ajuste de execução instantânea, tem-se que tais contratações prescindem do instrumento contratual formatado nos
termos do art. 55 da Lei nº 8.666, de 1993. De acordo com o art. 62, § 4º, da citada Lei de Licitação, o instrumento de
contrato pode ser substituído por outra espécie de documento simplificado, independentemente do valor do negócio, nas
situações de aquisição com entrega imediata e integral sem que haja obrigações futuras. Diz o texto legal:

 
Art. 62.  O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, bem

como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de
licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

(...)

§ 2o  Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", "ordem de execução
de serviço" ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 55 desta Lei.

(...)

§ 4o   É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a critério da
Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

 
29. Nestes casos, recomenda-se exigir da contratada, se for o caso, o comprovante de que os

equipamentos possuem a garantia.
 
30. Em relação aos prazos dos contratos de aquisições de bens e insumos de saúde decorrente do

coronavírus, a Lei estabeleceu expressamente a sua duração:
 
Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão ser

prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de
emergência de saúde pública.
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31. O prazo de vigência inicial máximo foi estabelecido em até seis meses, de forma semelhante ao

quanto estabelecido no artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 (sendo que nesta o prazo máximo é de 180 dias, o que não
corresponde a 6 meses). A aproximação com a dispensa emergencial da Lei de Licitações, apesar de não ser fundamento
para as dispensas previstas na Lei n° 13.979, de 2020, é medida salutar, tendo em vista que as situações são semelhantes.

 
32. Apesar disso, no caso concreto, tendo em vista a total imprevisão da situação de emergência, é

possível que a Administração Pública estabeleça a possibilidade de prorrogação da vigência das contratações, as quais
poderão ser prorrogadas enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de
saúde pública. Sendo assim, diante das peculiaridades do caso, recomenda-se que seja prevista à possibilidade de
prorrogação dos contratos em questão.

 
33. Ressalta-se que o art.4º-I da Lei nº: 13.979/2020 permite a supressão e/ou o acréscimo de até 50% do

objeto em aquisição, havendo esta faculdade ao gestor caso consigne em contrato:
 Art. 4º-I   Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração pública

poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato

 
34. Os prazos do procedimento foram reduzidos à metade por força do permissivo previsto no art. 4º-G do

mesmo diploma  legal:
 Art. 4º-G   Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto seja a

aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos dos
procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade.  

 
35. Recomenda-se publicação máxima para fins de publicidade, eficácia e transparência, tal como previsto

no §2º do art.4º da Lei nº: 13.979/2020:
 art.4º. (...)
  § 2º   Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente

disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além
das informações previstas no  § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o
número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação
ou aquisição. 

 
36.  Não há que se falar em lacuna quando a questão é tratada, ainda que o disciplinamento seja distinto.

Ademais, não nos afigura como razoável exigir publicação na imprensa oficial quando a medida prevista na lei já confere
transparência similar, considerando a emergência da situação em questão. Por essas razões, tem-se por inaplicável a
exigência de publicação na Imprensa Oficial da dispensa, bastando a medida prevista no art. 4º, §2º, acima transcrito.

 
37. Independentemente de previsão legal explícita, a motivação da escolha do fornecedor decorre do

próprio princípio da impessoalidade. Não se admite que a Administração escolha o fornecedor sem a ter a obrigação de
motivar, ainda que de forma sucinta e objetiva, a opção feita.

 
 
CONCLUSÃO
 
 
38. Considerando todo o acima exposto e, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos

e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, caso sejam preenchidos todos os requisitos constantes deste Parecer
Referencial, considera-se possível a dispensa de licitação com fundamento no art. 4º da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro
de 2020.

 
39. Sendo referencial a presente manifestação jurídica consultiva, os processos administrativos que

guardarem relação inequívoca e direta com a abordagem aqui realizada poderão, de agora em diante, dispensar análise
individualizada, desde que o setor competente ateste, de forma expressa, que a situação concreta se amolda aos termos
desta manifestação.
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Curitiba, 29 de maio de 2020.
 
 

LESLIE DE OLIVEIRA BOCCHINO
PROCURADORA FEDERAL

PROCURADORA-GERAL DA UTFPR
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23064015971202067 e da chave de acesso 7ccf9847

 

Documento assinado eletronicamente por LESLIE DE OLIVEIRA BOCCHINO, com certificado A3 de
Pessoa Física, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código 434780005 e chave de acesso 7ccf9847 no endereço
eletrônico https://supersapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LESLIE DE
OLIVEIRA BOCCHINO, com certificado A3 de Pessoa Física. Data e Hora: 29-05-2020 16:12.
Número de Série: 28706798916319983848080523236342255018. Emissor: AC Certisign RFB G5.
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